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DECRETO Nº 001/2025 – GP 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 004/2021 – GP, QUE DISPÕE SOBRE A DESCONCENTRAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, DÁ DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AOS ORDENADORES DE DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e; 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Decreto nº 004/2021 para melhor organização administrativa e delegação de competências no 
âmbito do Poder Executivo Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica revogado o inciso I, alínea "h" do parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 004/2021 – GP. 
Art. 2º - Fica acrescido ao artigo 1º do Decreto nº 004/2021 – GP o inciso V, com a seguinte redação: 
V - O Secretário de Obras, Urbanismos e Mobilidade Urbana será o ordenador de despesas dos recursos relativos aos recursos vinculados à 
competência da pasta, respondendo recursos financeiros oriundos de transferências constitucionais obrigatórias, dos programas, transferências 
legais e voluntárias, vinculados à área da Infraestrutura.  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, 01 de janeiro de 2025. 
 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024-SRP 

PROC. ADM. Nº 5401/2024 
 
Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Educação, Município de Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha torna público 
para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 044/2024-SRP, que teve 
como objetivo a seleção das melhores propostas para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. Foi em toda sua 
tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo no valor total de R$ 1.638.179,00 
(Dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil, cento e setenta e nove reais) em nome da empresa: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNPJ. 
Nº 11.991.799/0001-41; o valor total de R$ 1.189.170,00 (Hum milhão, cento e oitenta e nove mil, cento e setenta reais), em nome da empresa: 
A. DE V. REINALDO EIRELIM CNPJ. Nº 01.998.370/0001-22; o valor de R$ 910.550,00 (Novecentos e dez mil, quinhentos e cinquenta reais), 
em nome da empresa: A. DOS SANTOS EIRELI, CNPJ. Nº 24.428.855/0001-86. 
Nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto.  
 

Chapadinha/MA, 16 de Janeiro de 2025. 
 

Nara da Silva Macedo 
Secretária Municipal de Educação 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024-SRP 
PROC. ADM. Nº 5400/2024 

 
Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Administração, Município de Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha torna 
público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 5400/2024-SRP, 
que teve como objetivo a seleção das melhores propostas para a Registro de Preço para Eventual contratação de empresa especializada para 
aquisição de combustíveis automotivos derivados de petróleo (gasolina comum e óleo diesel S10), de interesse desta administração 
pública de Chapadinha. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o 
processo licitatório nº 032/2024-SRP Adjudicada a proponente a empresa: Nome das Empresas: T L DOS SANTOS E CIA LTDA | Tipo: ME - LC123: 
Sim - Documento 10.942.196/0001-97 - Endereço: Av Ataliba Vieira de Almeida - CEP: 65500000 - UF: MA - Município: Chapadinha - Valor total de: 
R$ 4.995.550,00 (Quatro milhões, novecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais); C. C. SOARES CIA LTDA - Tipo: EPP/SS-
LC123:Sim-Documento 07.602.952/0001-24 - Endereço: Av. Ataliba Vieira de Almeida-CEP: 65500000 - UF: MA-Município, no valor total de: R$ 
3.019.800,00 (Três milhões e dezenove mil e oitocentos reais); PINTO E FERREIRA PINTO LTDA-Tipo:ME-LC123:Sim-Documento 33.084.309/0001-
66 - Endereço: R GUSTAVO BARBOSA-CEP: 65500000-UF:MA, no valor total de: R$ 2.067.350,00 (Dois milhões, e sessenta e sete mil trezentos 
e cinquenta reais) e POSTOS DE COMBUSTIVEIS L L MORAES LTDA - Tipo: DEMAIS-LC123: Sim – Documento 37.078.062/0001-26 - Endereço: 
ROD BR222 - CEP:65500000-UF:MA, no valor total de: R$ 417.950,00 (Quatrocentos e dezessete mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
 
Nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto.  
 

Chapadinha/MA, 16 de Janeiro de 2025. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 

 


